
 

 

 

6º RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE PONTUAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 01/2025 CPSMJN 

 

Processo nº: 01/2025 CD CPSMJN 

Objeto: Chamamento público para fins de credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços médicos especializados para atender as necessidades da carteira de serviços da Policlínica 

João Pereira dos Santos, através do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do 

Norte/CE. 

Data da análise: 05/01/2026 

 

1. ANÁLISE DOCUMENTAL 

Com base nos requisitos estabelecidos no Edital e no Termo de Referência, a Comissão de Avaliação 

procedeu à conferência da documentação apresentada pelas clínicas/profissionais participantes, 

conforme lista abaixo: 

 

Participante / 

Especialidade 

Data de entrega 

dos documentos 

Habilitação 

Jurídica 

Regularidade 

Fiscal e 

Trabalhista 

Qualificação 

Técnica 

Situação 

Final 

CENTRO 

ESPECIALIZADO DA 

VISÃO (Oftalmologia) 

18/12/2025 OK OK OK Habilitada 

JOÃO JORGE DE SOUZA 

NETO (Terapia 

Ocupacional) 

19/12/2025 OK OK OK Habilitada 

 

2. ANÁLISE DE PONTUAÇÃO (CRITÉRIOS TÉCNICOS) 

Com base nos critérios estabelecidos no Termo de Referência, aplicou-se a tabela de pontuação 

para avaliação técnica dos credenciados. Os critérios observados foram: 

a) Certificado de residência médica, devidamente registrado no CRM e/ou Conselho de classe 

competente (máx. 20 pontos); 

b) Título de Especialista registrado no Conselho Regional de Medicina (RQE-CREMEC) e/ou 

Conselho de classe competente (máx. 15 pontos); 

c) Certificado de Doutorado (concluído) na área pretendida, devidamente reconhecida pelo 

MEC (máx. 15 pontos); 

d) Certificado de mestrado (concluído) na área pretendida, devidamente reconhecida pelo MEC; 

e) Certificado de pós-graduação ou MBA (concluído), na área pretendida, com carga horária 

mínima de 360 horas, devidamente reconhecida pelo MEC; 



 

 

f) Experiência prática comprovada na área pretendida nos últimos 2 anos (5 pontos por ano) 

g) Cursos de capacitação e atualização na área de atuação. 

 

 

Participante 

Certificado 

de 

residência 

médica 

RQE-

CREMEC / 

conselho 

de Classe 

Doutorado Mestrado 

Pós-

graduação 

360h 

Experiência 

(nos últimos 

2 anos) 

Cursos de 

Capacitação 

Pontuação 

total 

CENTRO 

ESPECIALIZADO 

DA VISÃO (George 

Vasques de França 

Landim) 

20 Pontos 
15 

Pontos 
  5 Pontos 10 Pontos  

50 

Pontos 

CENTRO 

ESPECIALIZADO 

DA VISÃO (Karina 

ameno Cautela) 

20 Pontos 
15 

Pontos 
  5 Pontos 10 Pontos  

50 

Pontos 

JOÃO JORGE DE 

SOUZA NETO 

(João Jorge de 

Souza Neto) 

35 pontos    5 pontos  20 pontos 
60 

pontos 

 

3. HABILITAÇÃO 

Após criteriosa análise da documentação apresentada e da pontuação técnica atribuída 

conforme os critérios estabelecidos no Termo de Referência, a Comissão de Avaliação deliberou 

pelo credenciamento das empresas CENTRO ESPECIALIZADO DA VISÃO e JOÃO JORGE DE 

SOUZA NETO, uma vez preenchidos integralmente os requisitos de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica, e que demonstraram atendimento satisfatório aos critérios 

técnicos mínimos, conforme pontuação obtida. 

Destaca-se que, conforme o disposto no Termo de Referência, a pontuação máxima possível 

era de 100 pontos, e os critérios técnicos foram aplicados de forma objetiva e padronizada, 

respeitando o princípio da isonomia entre os participantes. 

5. CLASSIFICAÇÃO POR ESPECIALIDADE (COLOCAÇÃO DOS CREDENCIADOS) 

Com fundamento nas pontuações técnicas constantes do Relatório de Avaliação de 

Pontuação do Credenciamento 01/2025 – CPSMJN, apresentam-se, por especialidade, as 

colocações das empresas (considerando a melhor pontuação de cada empresa na respectiva 

especialidade): 



 

 

• Angiologia  

1. CLINICA VASCULAR E MEDICINA INTERNA LTDA – 55 pts 

• Anestesiologia 

1. Melo & Landim Serviços Médicos LTDA — 40 pts 

2. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Anestesiologia – Luiz Carlos Lins Maciel Borges) – 15 pts. 

• Cardiologia / Ergometria 

1. Silver Med Serviços de Saúde LTDA (Cardiologia) — 55 pts (Contratada em 

03/11/2025) 

2. Clínica Médica Ultraclin LTDA (Cardiologia/Ergometria) — 40 pts 

3. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Cardiologia – Raphael Silva Rodrigues) – 15 pts 

• Cardiologia infantil 

1. Menezes Serviços Médicos LTDA — 70 pts 

• Colposcopia e Conização 

1. Femmina Serviços Médicos LTDA — 55 pts (contratada em 03/11/2025) 

• Colonoscopia 

1. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Colonoscopia e Endoscopia – Gabriel Santos Dias Soares) – 15 pts 

• Dermatologia 

1. Araujo E Felinto Serviços Médico Hospitalar LTDA – 40 pts  

2. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Dermatologia – Lara Eduardo de Galiza) – 15 pts 

3. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Dermatologia – Louise Teixeira Carvalho) – 15 pts 

4. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Dermatologia – Francisco Ronaldo Moura filho) – 15 pts 

• Endocrinologia 

1. Staff Med Serviços Médicos Hospitalares LTDA – 75 pts 

2. Parti Assist Serviços Médicos Hospitalares Ltda — 60 pts (contratada em 

03/11/2025).  

3. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Endocrinologia – Samuel Aguiar Amâncio) – 15 pts 



 

 

• Ecocardiografia (Adulto) 

1. Araújo e Felinto Serviços Médicos Hospitalar LTDA — 75 pts (contratada em 

03/11/2025) 

• Ecocardiograma Infantil 

1. Menezes Serviços Médicos LTDA — 70 pts (contratada em 03/11/2025) 

• Endoscopia / Gastroenterologia 

1. Guelfer Campos Serviços Médicos – 70 pts  

2. Sampaio Matias Serviços Médicos LTDA (Endoscopia/Colonoscopia) — 25 pts 

3. Lopes, Araujo E Almeida Serviços Médicos LTDA – 20 pts  

4. Centro De Atendimento Médico E Diagnostico Do Cariri LTDA – 20 pts 
5. Centro de Gastroenterologia e Endoscopia LTDA — 15 pts 

6. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Colonoscopia e Endoscopia – Gabriel Santos Dias Soares) – 15 pts 

7. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Endoscopia e gastroenterologia - Fernando Holanda costa) – 15 pts 

• Fonoaudiologia 

1. YARA GABRIELLE MELO DA SILVA (FONOAUDIOLOGIA) – 70 pts 

2. CDI Clínica de Desenvolvimento Integrado — 65 pts (contratada em 03/11/2025) 

3. Maria Marilene Martins de Souza ME — 55 pts (contratada em 17/11/2025) 

4. Sara Silvia Cruz Leal – 50 pts 

5. Aminadabe Leiva Furtado LTDA – 45 pts 

• Ginecologia e Obstetrícia 

1. Coimbra Cruz Serviços Médicos — 50 pts (Contratada em 03/11/2025) 

2. COPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Ginecologia e obstetrícia de alto Risco – Aline Maria Freire Carvalho salgado) 25 pts 

• Mastologia 

1. Mamed Serviços Médicos LTDA — 40 pts (contratada em 03/11/2025) 

• Neurologia (Adulto) 

1. Neuroclínica do Cariri LTDA — 50 pts (contratada em 03/11/2025) 

2. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Neurologia adulto e neuropediatria – Éder da Silva Rocha) – 15 pts 

3. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Neurologia Adulto – Vitor Silva Abreu) – 15 pts 



 

 

4. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Francisco Caubi Ferreira Filho) – 15 pts 

• Neurologia Pediátrica 

1. NATHALIA VELLANO PINHEIRO SAMPAIO – 75 pts 

2. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Neurologia adulto e neuropediatria – Éder da Silva Rocha) – 15 pts 

• Oftalmologia 

1. Centro Especializado da Visão LTDA – 50 pts 

• Ortopedia (Adulto) 

1. YR Landim Serviços Médicos S/C LTDA — 55 pts (contratada em 03/11/2025) 

2. WF Consultas e Serviços Médicos LTDA — 30 pts 

• Ortopedia Pediátrica 

1. RB SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA – 70 pts 

• Otorrinolaringologia 

1. Missão Med Serviços Médicos LTDA – 55 pts  

2. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Otorrinolaringologia – Déborah Nogueira Vasconcelos) – 15 pts 

3. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Otorrinolaringologia – Alex Karrel de Sousa Albuquerque) – 15 pts 

4. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Otorrinolaringologia – Caio Calixto Diógenes Pinheiro) – 15 pts 

• Psiquiatria Pediátrica  

1. Saúde Mental e Bem Estar — 55 pts (contratada em 03/11/2025) 

2. Centro de Gastroenterologia e Endoscopia LTDA — 30 pts 

• Terapia Ocupacional 

1. Thallina Ohana Teixeira de Melo – ME — 70 pts (contratada em 17/11/2025) 

2. João Jorge de Souza Neto - 60 pts 

• Ultrassonografia  

1. Clínica Médica de Diagnóstico por Imagem LTDA — 60 pts 

2. Gustavo Libório Sampaio LTDA — 55 pts 

3. C Alves de Araujo LTDA — 55 pts 

4. Menezes Serviços Médicos LTDA — 40 pts 

5. Clínica Médica Ultraclin LTDA — 40 pts 



 

 

6. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Antônio Joane Luciano Batista) – 15 pts 

7. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Ultrassonografia – Aline Braga Carvalho) – 15 pts 

• Ultrassonografia Morfológica 

1. Clínica Médica de Diagnóstico por Imagem LTDA — 60 pts 

2. Menezes Serviços Médicos LTDA — 40 pts 

• Urologia 

1. Centro Urológico e Nefrológico do Cariri LTDA — 45 pts (Contratada em 

03/11/2025) 

2. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA – COAPH 

(Urologia – George Araujo Magalhães) – 15 pts. 

6. Registro de habilitação integral 

A Comissão de Credenciamento/Contratação informa que, após a análise final da 

documentação apresentada, todas as empresas encontram-se integralmente habilitadas, inexistindo 

pendências a sanar. Fica, portanto, dispensada a abertura de prazo para saneamento, antes prevista. 

a) registrar nos autos a habilitação integral de todas as empresas; 

b) atualizar a Classificação por Especialidade e demais peças do processo; 

c) encaminhar o presente relatório para homologação pela autoridade competente; 

d) dar publicidade ao resultado nos meios oficiais indicados no edital. 

A Comissão lavra o presente relatório para fins de encaminhamento e homologação da 

autoridade competente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Barbalha-CE, 05 de janeiro de 2026. 

 

Cicero Igor Lima Alves 

Presidente da comissão de Credenciamento 

 

 

Vanessa Cosmo Alexandre 

Membro 

 

 

Maria Jucilene Rodrigues da Silva 

Membro 
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